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DECRETO Nº     111,    DE    01     DE     FEVEREIRO   DE 2023.

Altera dispositivos do Decreto nº 1.071, 

de 19 de agosto de 2021, que institui o 

Programa Estadual de Investimento para 

melhoria dos Aeródromos Públicos - 

MAIS MT AERÓDROMOS PÚBLICOS e dá 

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da 

Constituição Estadual e, tendo em vista o que consta no Processo 

SINFRA-PRO-2022/13701,

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterado o caput do art. 1º do Decreto n.º 1.071, de 

19 de agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica instituído o Programa Estadual de Investimento 

para melhoria dos Aeródromos Públicos - MAIS MT AERÓDROMOS 

municípios interessados, para elaboração de projetos de engenharia, 

asfáltico, cercamento, sinalização horizontal e vertical em aeródromos 

Art. 2º  Fica alterado o art. 2º do Decreto n.º 1.071, de 19 de 

agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º

Infraestrutura e Logística - SINFRA, a qual compete a gestão das 

Art. 3º  Fica alterado o inciso VI do art. 3º do Decreto n.º 1.071, 

de 19 de agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  

VI - Licença Ambiental Prévia;

Art. 4º  Fica revogado o inciso IV do art. 3º do Decreto n.º 1.071, 

de 19 de agosto de 2021.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,     01     de  fevereiro  de 2023, 202° 

MAURO MENDES

Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

<END:1422454:48>
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DECRETO Nº    112,    DE       01     DE    FEVEREIRO   DE 2023.

a estruturação e a operacionalização 
do sistema de logística reversa de 
embalagens em geral no Estado de Mato 
Grosso, e dá providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

Estadual, e

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, que “Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Este Decreto estabelece as diretrizes para a implantação 
e a implementação da logística reversa de embalagens em geral no Estado 
de Mato Grosso, conforme a Lei Federal n°12.305/2010, o Decreto Federal 
n° 10.936/2022, Decreto Federal n° 11.044/2022 e da Política Estadual de 
Resíduos Sólidos Lei n° 7.862/2002.

Parágrafo único  Estão sujeitos a este Decreto os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de produtos que, após uso pelo 
consumidor, gerem embalagens em geral, no Estado de Mato Grosso.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º  Para efeito deste Decreto, entende-se por:

entidade gestora que comprova a restituição ao ciclo produtivo da massa 
equivalente dos produtos ou das embalagens sujeitos à logística reversa, 
que pode ser adquirido por fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes;

recicláveis, emitida por operadores logísticos, que comprova a reinserção 
de embalagens em geral ao ciclo produtivo, contendo, no mínimo, peso e 
grupo de material utilizado nas embalagens;

III - comprovante de origem: documento que comprova a origem 
e o peso dos resíduos encaminhados ao operador logístico;

utiliza produto ou serviço para consumo próprio;
V - embalagem em geral: qualquer embalagem que compõe a 

fração seca dos resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis, gerada após 

legislação e normas técnicas brasileiras;
VI - embalagem primária - aquela que permanece em contato 

direto com o produto nela contido;
VII - embalagem secundária - aquela que contém uma ou mais 

embalagens primárias;
VIII- empresa aderente: fabricante, importador, distribuidor ou 

comerciante aderente a sistema de logística reversa de embalagens em 
geral;

IX - entidade gestora: pessoa jurídica responsável por estruturar, 
implementar, operacionalizar e administrar o Sistema de Logística Reversa 
de Embalagem em Geral;

X - entidade representativa: entidade que representa os 
fabricantes ou importadores ou distribuidores ou comerciantes, responsável 

implementação e operação do sistema de logística;
XI- homologação: consiste na validação de documentos dos 

operadores logísticos, quanto ao cumprimento das responsabilidades 
perante os órgãos ambientais, bem como na vistoria de suas instalações;

XII - modelo coletivo de sistema de logística reversa: método 
de implementação e operacionalização do sistema de Logística Reversa 
de embalagens, de maneira coletiva, estruturada e gerenciada por uma 
Entidade Gestora, ou entidades representativas e que abrange um conjunto 
de Empresas Aderentes;

XIII - modelo individual de sistema de logística reversa: método 
de implementação e operacionalização de um Sistema de Logística 
Reversa, de forma direta, por empresa não aderente ao modelo coletivo;

XIV - operador logístico: pessoa jurídica, prioritariamente formada 
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por cooperativas e associações de catadoras e catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, que realiza o conjunto de ações referentes às 
etapas de triagem e comercialização de resíduos reutilizáveis e recicláveis, 
devidamente autorizada pelos órgãos competentes;

XV - programas estruturantes: iniciativas de caráter duradouras, 

estrutural, majoritariamente junto a cooperativas e associações de catadores 
de materiais recicláveis, por períodos determinados e pré-estabelecidos 
em instrumentos de parceria, visando a ampliação da capacidade de 
recuperação da fração seca reciclável dos resíduos sólidos urbanos e 

materiais recicláveis e a adicionalidade na quantidade de material reciclável 
atualmente recuperada no país;

devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente, de reutilização, 
reciclagem ou aproveitamento energético, em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos;

XVII - sistema de logística reversa: conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição das 
embalagens recicláveis ao setor empresarial, para reaproveitamento em 

adequada;

Público e entidade representativa de fabricante, importador, distribuidor 
e comerciante ou com entidade gestora, tendo em vista a implantação e 
implementação de sistema de logística reversa;

privado, contratada pela entidade gestora, que não realiza atividades 
próprias de entidade gestora ou de entidade representativa, responsável 

e, consequentemente, a duplicidade de contabilização, e comprovar a 
veracidade, a autenticidade, a unicidade e a adicionalidade das informações 
referentes à reciclagem de embalagens;

de informações anonimizadas do setor empresarial e a obtenção, de forma 

produtos disponibilizadas no mercado e retornadas ao setor produtivo, para 

empresas aderentes ao modelo coletivo.

Art. 3º  Entende-se por grupos de embalagens recicláveis, as 
embalagens em geral fabricadas em:

I - vidros;
II - papéis e Papelões;
III-  plásticos;
IV - metais ferrosos e não ferrosos;

perigosos pela legislação e normas técnicas brasileiras, cujas listagem 
serão publicados em regulamento pela SEMA.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 4º  Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
de produtos que, após uso pelo consumidor, gerem embalagens em geral 
como resíduos, no Estado de Mato Grosso, são obrigados a estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos.

§ 1º  A obrigatoriedade prevista no caput abrange os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes sediados, ou não, no Estado de 
Mato Grosso, e independentemente de serem signatários ou aderentes de 
termo de compromisso estadual ou outro instrumento de caráter nacional.

§ 2º
das marcas dos respectivos produtos e/ou aqueles que, em nome destes, 
realizam o envase, a montagem ou manufatura dos produtos.

§ 3º  O fabricante que não for o detentor da marca do produto, 
mas que envase, monte ou manufature produtos em nome do detentor 
da marca, deve assegurar que o respectivo produto e/ou embalagem se 
encontre abrangido por um sistema de logística reversa, no Estado de 
Mato Grosso, indicando a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a razão 
social e o CNPJ da empresa detentora da marca, assim como o sistema de 
logística reversa ao qual o detentor da marca é aderente.

§ 4º

de fornecer a informação prevista no § 3º deste artigo, ou caso o detentor 

fabricante não detentor da marca deverá se responsabilizar pela logística 
reversa dos respectivos produtos ou embalagens.

§ 5º  Os comerciantes e os distribuidores deverão efetuar a 
devolução de embalagens em geral aos fabricantes ou aos importadores, 
na forma dos parágrafos 3º e 4º, artigo 33 da Lei nº 12.305 de 2010.

Art. 5º  Com objetivo de fomentar a união de esforços, a 
cooperação e a sinergia das ações estruturantes do sistema de logística 
reversa de embalagens em geral, as entidades gestoras e entidades 

Municípios, desde que previamente formalizada por meio de instrumento 
jurídico próprio e observadas as diretrizes de implementação e reporte 
previstas neste Decreto.

Parágrafo único  As ações previstas no caput serão realizadas 
preferencialmente com cooperativas ou de outras formas de associação de 
catadoras e catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis.

CAPÍTULO IV
DOS SISTEMAS DE LOGÍSTICA

Art. 6º  Os sistemas de logística reversa são autodeclaratórios e 
deverão ser protocolados em espaço disponibilizado no endereço eletrônico 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, o qual conterá, no mínimo, os 
seguintes itens:

I - entidade gestora;
II - empresas  aderentes;
III - operadores logísticos;

e por grupo de embalagens recicláveis, para recuperação de embalagens 
colocadas no mercado mato-grossense, pela empresa ou conjunto de 
empresas que fazem parte do sistema;

VI - dados do responsável técnico da entidade gestora pelo 
gerenciamento do sistema de logística reversa.

§ 1º  A adesão das empresas a um sistema de logística reversa 
válido ocorre mediante a apresentação, pelas entidades gestoras, junto 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, da listagem de empresas 
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes aderentes ao seu 
sistema, conforme disposto no inciso II deste artigo.

§ 2º  O sistema de logística reversa passa a ter validade a partir 
de seu protocolo junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, que 
deverá ocorrer até 180 dias após a publicação deste Decreto. Para os anos 
subsequentes, deverá ser realizado até 28 de fevereiro.

§ 3º  As metas e prazos previstos no inciso IV deste artigo não 
poderão ser inferiores aos estabelecidos no Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos, acordos setoriais, termos de compromisso ou regulamento de 
âmbito nacional e estadual.

§ 4º  O sistema de logística reversa deverá desenvolver e 

de campanhas de divulgação sobre a importância da participação dos 
consumidores e de outros envolvidos nos sistemas de logística reversa, bem 

sobre a forma e locais de descarte, os resultados obtidos em relação às 
metas de logística reversa;

§ 5º
de logística reversa pelas empresas aderentes, a entidade gestora 

quantidade das massas de produtos ou de embalagens disponibilizadas no 
mercado e retornadas ao setor produtivo.

§ 6º  Para Sistemas de Logística Reversa que cumpram, no 
mínimo, 70% da sua meta de recuperação com organizações de catadores, 
será aceito o resultado quantitativo para cumprimento de meta global, 

indicado.

§ 7º  Os demais resíduos a serem recuperados, 30%, in-
dependentemente de o serem em parceria com organizações de catadores, 
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devem ser compostos, proporcionalmente, pelos mesmos tipos de materiais 
colocados no mercado do estado, no ano anterior ao da recuperação.

§ 8º  A regra estabelecida nos parágrafos 6° e 7º deste artigo, 

instrumento.

CAPÍTULO V
DA HOMOLOGAÇÃO DO OPERADOR LOGÍSTICO

Art. 7º  A comprovação do cumprimento da logística reversa, 
junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, estará condicionada à 
realização de processo de homologação do operador logístico, o qual será 
realizado pela entidade gestora.

Art. 8º  O processo de homologação do operador logístico 
compreende, no mínimo, as seguintes etapas:

I - validação de documentos obrigatórios dos operadores 
logísticos, que comprovem o cumprimento de responsabilidades perante 
os órgãos ambientais;

II - vistoria no operador logístico, com periodicidade mínima de 

§ 1º  Os documentos e os requisitos mínimos das etapas de que 

§ 2º  O processo de homologação nacional realizado pelas 
Entidades Gestoras, deverá ser auditado anualmente por terceira parte, 
custeada pela entidade gestora, para garantir o efetivo cumprimento dos 
processos descritos.

Art. 9°  As cooperativas e associações de catadores e catadoras 

deverão ser consideradas prioritariamente para a composição dos conjuntos 
de operadores logísticos do sistema de logística reversa de embalagens em 
geral.

CAPÍTULO VI
DA CONFORMIDADE E RASTREABILIDADE

Art. 10

ao ciclo produtivo para transformação em insumos ou em novos produtos 
e embalagens.

§ 1º  A conformidade e a rastreabilidade compreenderá:

I - a comprovação da veracidade, da autenticidade, da unicidade 

do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR do Sistema Nacional de 
Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - Sinir, considerada a 

§ 2º  Será considerado o prazo de até 24 meses para atendimento 
do parágrafo 1º inciso II deste artigo, em razão do prazo necessário para a 
conformação e usabilidade da ferramenta, sendo que anteriormente a este 

§ 3º  Até a conformação e usabilidade da ferramenta do 
manifesto de transporte referido no parágrafo 1º inciso II, será utilizado para 
comprovação de origem dos resíduos o seguinte:

I- a comprovação de origem dos resíduos para operadores 

II - a comprovação de origem dos resíduos para cooperativas e 

de origem de processos industriais. Outras formas de comprovação poderão 

informações apresentadas.

Art. 11  A opção por outras soluções de implementação e 

gestora e as empresas da comprovação da rastreabilidade, com a 

de Resíduos do Sinir e da comprovação da veracidade, da autenticidade, 

Art. 12
para o mesmo sistema de logística reversa, as entidades gestoras manterão 

forma a evitar a dupla contagem de massas transacionadas.

Art. 13  As empresas que não aderirem ao modelo coletivo de 
sistema de logística reversa por intermédio de entidade gestora incorporarão 
em sua organização a estruturação, a implementação e a operacionalização 
de seu sistema de logística reversa no modelo individual.

Parágrafo único  As empresas que optarem por modelos 
individuais de logística reversa deverão cumprir os mesmos requisitos 
das entidades gestoras optantes pelo modelo coletivo, em especial as 

CAPÍTULO VII
DO RELATÓRIO ANUAL DE DESEMPENHO

Art. 14
Reversa propostos, as Entidades Gestoras deverão apresentar à SEMA, 
até o dia 31 de junho de cada ano, o Relatório Anual de Desempenho, 
contendo:

I - relação das empresas aderentes;

grupo de embalagens recicláveis, colocadas no mercado estadual pelas 
empresas aderentes ao sistema, no ano base, considerando o período de 
01º de janeiro a 31 de dezembro;

III - relação dos operadores logísticos participantes do sistema 
de logística reversa;

IV - quantidade de embalagens, em peso e por grupo de 
embalagens recicláveis, reinseridas em ciclo produtivo para reutilização ou 
transformação em insumo ou em novo produto;

de recuperação de materiais recicláveis e ao  atendimento ao Art. 16, com 

de documentos emitidos pelos operadores e pela entidade gestora, as 
vistorias em suas instalações e a avaliação de cumprimento da legislação 
ambiental.

§ 1º  O conjunto de comprovantes de destino será aceito para 

comprovação de Acordo Setorial em âmbito nacional.

§ 2º  Quando oriundas de organizações de catadores, serão 

de reciclagem ou para operadores que atuem como comércio atacadista 
de resíduos.

§ 3º  Quando oriundas de operadores privados que atuem como 

comercialização dos materiais para as empresas recicladoras, e não podem 
ter como origem dos resíduos às cooperativas de catadores.

§ 4°  Não serão aceitas, como comprovante de destino, notas 

§ 5º

§ 6º  O primeiro Relatório de Desempenho deve ser apresentado 
em 31 de junho de 2023 e deverá considerar a quantidade de embalagens 
colocadas no mercado estadual pelas empresas aderentes no ano-base 

§ 7º  Para o caso de entidade gestora ou pessoa jurídica 
equiparável que não alcançar as metas estabelecidas, deverá apresentar 

comprovações futuras.

§ 8º  A quantidade de embalagens prevista no inciso II deste 
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com base na quantidade total de produtos ou embalagens colocadas no 
mercado brasileiro, considerando o percentual da participação relativa 
da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS do Estado de MT conforme disponível nos boletins do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

Art. 15  Os sistemas de logística reversa deverão manter, 
durante o prazo de cinco anos, cópia dos processos de homologação e das 

apresentação à Secretaria de Estado do Ambiente, quando solicitado.

CAPÍTULO VIII
DO VERIFICADOR INDEPENDENTE

Art. 16

empresas e operadoras de sistemas de logística reversa de embalagens 

II - validar eletronicamente, perante a Secretaria Especial da 

eletrônicas e os dados informados por entidades gestoras e operadores de 
sistemas de logística reversa;

III - registrar, armazenar, sistematizar e preservar a unicidade e a 

do Manifesto de Transporte de Resíduos do Sinir;
IV - preservar os dados relativos à quantidade, tipo de 

materiais, emissores, receptores, data, entre outros, de forma a garantir a 
rastreabilidade e a integridade dos arquivos; e

eletrônicas reportadas pelas entidades gestoras e pelos operadores pelo 
prazo mínimo de cinco anos.

§ 1º

gestoras aderentes ao seu sistema.

§ 2º

§ 3º
órgão ambiental deverão conter minimamente os dados globais e por 
entidade gestoras de:

I - quantidade de Notas Fiscais Eletrônicas custodiadas no 
período;

do material, atividade econômica do operador e receptor dos materiais;
III - quantidade de material recuperado por grupo de embalagens;
IV - relação de operadores e receptores de materiais com 

descrição de CNPJ, CNAE principal e secundário, e Estado de origem;

catadores e demais operadores, demonstrando número de operadores e 
quantidade de material recuperado por operador e por tipo de operador;

comércios atacadistas de resíduos, demonstrando número de receptores e 
quantidade de material recuperado por tipo de receptor;

VII - geolocalização dos operadores e receptores de materiais 
recicláveis;

VIII - dentre outras informações pertinentes ao cumprimento de 

CAPÍTULO IX
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 17  A regularidade do Sistema de Logística Reversa junto 
à SEMA estará condicionada ao cumprimento integral do disposto neste 
Decreto.

Art. 18  A SEMA poderá, a seu critério, solicitar alterações nos 
Sistemas de Logística Reversa propostos, bem como celebrar Termos de 
Compromisso, visando o acompanhamento dos Sistemas para atendimento 
integral do disposto neste Decreto e demais legislações aplicáveis.

§ 1

§ 2

I - Aplicação das penalidades cabíveis à Entidade Gestora e 
Empresas Aderentes do Sistema de Logística Reversa inadimplente;

II - O sistema será considerado irregular, no âmbito do Estado 
de MT.

Art. 19   Em caso de descumprimento das obrigações previstas 
neste Decreto, aplicam-se as penalidades previstas no Decreto Federal nº 
6.514, de 22 de julho de 2008.

§ 1º  Toda entrada de produtos em embalagens em geral 
oriundos de outras Unidades da Federação, que não estejam submetidos 
aos compromissos de algum sistema de logística reversa registrado 
na Secretaria de Estado do Meio Ambiente, será considerada infração 
ambiental e penalizada conforme caput deste artigo.

§ 2º
embalagens colocados no mercado mato-grossense, a Secretaria de Estado 
de Fazenda fornecerá a Secretaria de Estado do Meio Ambiente relatório 
atualizado contendo lista de fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes.

Art. 20
neste Decreto caberá à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, em 
colaboração com a Secretaria de Estado de Fazenda, sem prejuízo da 

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

Art. 21
implementar as medidas previstas no art. 42 da Lei Federal n° 12.305, de 
02 de agosto de 2010, bem como no Título X, do Decreto Federal n° 10.936, 
de 12 de janeiro de 2022.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22
cumprimento de todas as determinações contidas neste Decreto como 
requisito para a emissão ou renovação de licença ambiental de empresas 
no estado de Mato Grosso.

Parágrafo único
prazos e condições para atendimento da Logística Reversa no licenciamento 
ambiental.

Art. 23  A aceitação de Combustíveis Derivados de Resíduo 

decreto será regulamentada por ato próprio da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente.

Art. 24  As obrigações previstas neste Decreto devem ser 
cumpridas sem a necessidade e independentemente de assinatura de 
Termo de Compromisso, o qual somente será necessário para sistemas 

disposto, mediante avaliação do órgão ambiental estadual.

Art. 25
deste Decreto, será implementado, por meio de ato da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente, o sistema estadual de logística reversa.

Parágrafo único  Os relatórios de desempenho poderão 

informação utilizado pela SEMA.

Art. 26  Fica autorizada a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
a deliberar de modo complementar a este Decreto.

Parágrafo único  Medidas de incentivo e fomento à Cooperativas 
e outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis serão 

Art. 27  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,        01      de  fevereiro  de 2023, 

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR

MAUREN LAZZARETTI
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